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1. REFERÊNCIA/OBJETIVO – ÁREA APLICÁVEL 

Controlar a logística de materiais de obras (físico e contábil), incluindo as requisições “reservas de materiais (RM)”, 

aplicações mensais, devoluções “reservas de estorno (GDM)” e fechamento final no encerramento do contrato, 

inclusive empréstimos e transferências através das unidades internas da Cesan, seguindo todos os procedimentos 

de segurança e administrativos. 

Este procedimento aplica-se a todos empreendimentos da Cesan. 

2. PROCEDIMENTOS 

 

2.1. REQUISIÇÃO “RESERVA DE MATERIAL” – RM 

A RM deverá ser feita por escrito no formulário FM-MAT-001 – Guia de Movimentação de Materiais de Obra, 

assinado pelo fiscal de obras e contratada e/ou poderá ser solicitada enviando o respectivo formulário para o e-mail 

constante no rodapé do formulário, no qual será recepcionado pelo Técnico de Controle de Material para reserva 

dos materiais solicitados. 

A RM deverá ser feita por quantidade a ser transportada por viagem, obedecendo assim à capacidade de carga do 

veículo transportador. 

A RM deverá acompanhar o transporte dos materiais e ser arquivada pela contratada.  

2.2. DISPONIBILIDADE DO MATERIAL   

O Técnico de Controle de Material analisa a RM e verifica se há disponibilidade de material, caso não haja informará 

ao Fiscal de Obras que o item solicitado não se encontra disponível no almoxarifado central. 

O Fiscal de Obras, na ausência de materiais terá incumbência de informar a contratada da carência do referido item, 

onde deverá iniciar um processo licitatório para aquisição e/ou decidir por comprar pela obra em caso de urgência. 

Nos casos, em que houverem o material solicitado em estoque o Técnico de Controle de Material, informará ao 

Fiscal de Obras que a requisição está disponível para retirada e o Fiscal de Obras terá a incumbência de comunicar 

à contratada que o item requerido está disponível para retirada. 

2.3. RETIRADA DE MATERIAL 

A contratada deverá credenciar através da fiscalização de obras da Cesan, o motorista responsável pelo transporte 

do material (no setor de expedição do almoxarifado central da Cesan). 

A contratada deverá credenciar junto ao almoxarifado da Cesan, empregado exclusivo para cuidar da logística do 

transporte e armazenamento de materiais, sendo ele o responsável por conferir os materiais a fim de evitar erros 

como: quantidade, especificação e qualidade, inclusive acessórios.  
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Para retirada do material na Cesan, o empregado autorizado (motorista e/ou outro) apresentará, ao vigilante a via da 

RM, constando: a descrição e quantidade dos materiais / nº. placa do veículo / nome do autorizado / data da retirada 

/ área requisitante / assinatura do mesmo.  

A contratada deverá fazer a programação de retirada do material necessário e encaminhá-la à fiscalização de obras 

da Cesan, onde será atendida em até 48 horas. A retirada dos materiais deverá ser feita num prazo máximo de 07 

(sete) dias (após este período a reserva será automaticamente cancelada pelo sistema). Para o material a ser 

requisitado, a requisitante deverá fazer uso do Formulário FM-MAT-001. 

A retirada do material deverá ser feita no seguinte expediente: manhã (8:00 às 12:00h) e da tarde (13:00 as 17:00h).  

Após a retirada dos materiais do almoxarifado da Cesan, será de plena responsabilidade da contratada o controle 

destes, até sua aplicação e/ou devolução.  

2.4. TRANSPORTE DE MATERIAL 

A contratada deverá disponibilizar veículo e equipamento (em boas condições de uso e adequado ao transporte) 

compatível ao embarque de materiais (caminhão equipado com guindauto, munck, com a capacidade mínima para o 

embarque de materiais pesados se necessário), equipados com: cordas, cabos de aço, cintas, alavancas, madeiras, 

paletes, etc. Equipamentos necessários para melhor segurança do transporte; em caso de equipamentos elétricos 

deverão ser protegidos por lona.  

A contratada deverá disponibilizar para o motorista e os ajudantes os Equipamentos de Proteção Individual – EPI's 

necessários tais como: luvas de raspa, capacete, botina de biqueira de aço, óculos de proteção e também o 

uniforme. Em caso de tempo chuvoso, evitar fazer o transporte como medida de segurança. 

Os materiais a serem transportados para o município de Vila Velha e os demais municípios da região sul do Estado, 

não deverão usar como via de transporte a terceira ponte e nem o Centro de Vitória, mas deverão utilizar a Rodovia 

do Contorno da BR 101, ligando a BR 262, sendo a contratada responsável por quaisquer transtornos, tais como 

multas, apreensão do veículo e carga, etc. 

2.4.1. CARREGAMENTO 

No carregamento de materiais fornecidos pela Cesan, serão evitados: 

• Sobreposição das bolsas; 

• Curvatura forçada dos tubos (PVC);  

• Balanços excessivos; 

• Manusear bruscamente; 

• Contato com extremidades pontiagudas; 

• Colocar materiais ou ferramentas sobre os mesmos; 

• Andar sobre os mesmos. 

Esta preocupação tem como finalidade reduzir/minimizar danos ou deformações nos materiais durante seu trajeto. 



 

 

 
PROCEDIMENTO OPERACIONAL 

 

Código: 
 

PO – MAT – 001 

Páginas: 
 
 

MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAIS DE OBRAS (MMO) 
Aprovação: 

 
18/10/2011 

 

Revisão: 
 

01 

 
2.4.2. DESCARREGAMENTO  

Para descarregamento os tubos deverão ser empilhados um a um: manualmente/mecanicamente, quando forem de 

PVC e mecanicamente quando forem de FºFº, não sendo permitido o lançamento dos tubos sobre o solo; para 

conexões, válvulas, registros e acessórios os mesmos deverão ser tomados os devidos cuidados para não danificá-

los.  

Os tubos não poderão ser arrastados ou batidos e devem ser transportados afastados do solo, bem como não serão 

permitido o seu espalhamento ao longo da vala, caso não sejam assentados durante o dia de trabalho. 

OBS1.: Conhecer Resoluções CONTRAN nº 210 de 13/11/06 e 293 de 29/09/08 –Vide anexo. 

OBS2.: Caso ocorram problemas provenientes de falha no transporte e manuseio (quebras, vazamentos, etc.), será 

de inteira responsabilidade da contratada.  

 

2.5. ARMAZENAGEM DE MATERIAL 

O armazenamento de material deverá ser planejado junto à obra, observando as seguintes orientações: 

• A área que receberá os tubos deverá ser nivelada e limpa ou deverá ser utilizado estrado de madeira. Os 

tubos serão escorados com cunha de madeira e/ou envolvidos por fita metálica de forma que não permita a 

rolagem dos mesmos; 

• As conexões, acessórios e anéis de borracha só devem ser levados a frente de trabalho no momento do 

seu uso; 

• Procurar locais sombreados ou protegidos livres da ação direta do sol; , quando não for possível, proteger 

por lonas; 

• As pilhas escoradas lateralmente devem ter no máximo 1,50 m de altura; 

• Válvulas, registros e acessórios deverão ser acondicionados em locais cobertos. 

2.6. APLICAÇÃO DO MATERIAL 

A relação de materiais aplicados mensalmente deverá ser entregue pelo fiscal de obras da Cesan, em formulário 

próprio (FM-MAT-001), que ficará arquivado junto com a memória de cálculo da medição mensal. No formulário 

deverá constar a assinatura do fiscal de obras e contratada (em caso de descumprimento a medição ficará retida). 

A relação de materiais aplicados será lançada no sistema pelo Técnico de Controle de Material no sistema, onde 

após lançamento deverá carimbar e assinar o formulário FM-MAT-001. 

OBS.: O fechamento dos materiais (Aplicação / Devolução) deverá ser finalizado no mês que antecede a última 

medição a fim de não atrasar o fechamento da obra; caso não seja realizado, o pagamento da 

antepenúltima/penúltima/última medição (verificar saldo contratual com valor pendente de material) poderá ficar 

retida até que se regularize a situação de: Aplicação, Devolução e/ou Desconto na fatura da contratada. 
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2.7. DEVOLUÇÃO DO MATERIAL 

Devolução de material (GDM) deverá ser feita por escrito em formulário próprio FM-MAT-001 e/ou poderá ser 

solicitado enviando o respectivo formulário por e-mail constante no rodapé do formulário, no qual será recepcionado 

pelo Técnico de Controle de Material para registro da devolução, onde só serão aceitos a devolução no almoxarifado 

dos materiais em perfeitas condições, e que atendam as especificações da CESAN, devidamente relacionados os 

itens (inclusive acessórios) e nas quantidades descritas na GDM, quando a quantidade for inferior a descrita será 

registrada no sistema pela Divisão de Suprimentos (R-DSU), somente o efetivamente recebido. Quando não for 

aceito, será necessária uma nova GDM. A aceitação destes materiais será de responsabilidade da R-DSU, após 

verificação de sua qualidade e conservação. 

A GDM deverá acompanhar o transporte dos materiais e deverá ser entregue a R-DSU.  

A Devolução de materiais adquiridos através das contratadas e que não tenham sido utilizados, deverão ser 

devolvidos a R-DSU acompanhado de cópia da nota fiscal de aquisição para dar entrada no estoque de materiais, 

onde deverão atender as especificações determinadas pela CESAN. 

Os materiais retirados não utilizados deverão ser devolvidos num prazo máximo de 30 (trinta) dias da conclusão da 

obra.  

Os materiais que não forem devolvidos no prazo previsto deverão ser pagos, onde será cobrado o preço atual de 

mercado apresentado pela CESAN e/ou tabela de preços CESAN considerada na data base de entrega, sendo 

considerado o maior valor, a ser descontado na fatura da contratada, evitando prejuízos financeiros a CESAN com 

novas aquisições. 

É aconselhável fazer fechamentos parciais com devolução dos materiais que não mais serão utilizados a cada fase 

concluída da obra. 

2.8. EMPRÉSTIMO 

Empréstimos de materiais somente serão permitidos quando houver o compromisso de devolução pela unidade 

requerente que deverá informar o número da Requisição de Compra e o prazo de entrega.  

Os empréstimos somente ocorrerão em caso de extrema necessidade e deverá ser autorizado pela Chefia da 

Divisão e/ou Gerência, caso o empréstimo seja de manutenção a reposição ficará a cargo da R-DSU, que neste 

caso deverá fazer a transferência dos materiais para a obra, objetivando sua aplicação como investimento. 

2.9. TRANSFERÊNCIA 

Transferências de materiais somente ocorrerão quando não houver necessidade de uso dos materiais nas obras 

existentes e deverá ser autorizado pela Chefia da Divisão e/ou Gerência em caso de transferência não haverá 

necessidade de reposição.   
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2.10. SOBRA DE OBRA 

Todo material de sobra de obra deverá ser devolvido (GDM) após preenchimento de formulário próprio – FM-MAT-

001 e assinado pelo fiscal de obras e contratada, onde a sobra poderá ser usado por outras áreas da Cesan bem 

como abater no orçamento de obras novas (neste caso os mesmos deverão ser transferidos para a nova obra).  

2.11. SUCATA 

As sucatas (materiais inservíveis e refugos de ferro fundido e aço) deverão ser devolvidas ao almoxarifado central 

para que os mesmos possam ser leiloados, deverão vir acompanhadas de romaneio discriminando as peças e suas 

quantidades, emitido e assinado pelo de fiscal de obras. Ao receber no Almoxarifado Central a R-DSU, deverá 

assinar e devolver uma via a contratada que deverá prestar contas a fiscalização. 

2.12. ACRÉSCIMO 

Quando houver necessidade de acréscimo de material em relação ao inicialmente previsto na obra, deverá ser feita 

uma justificativa para solicitação dos mesmos, no próprio formulário de pedido de materiais (FM-MAT-001). 

Exemplo: 

Perdas (rede): medir lote de tubo quando chegar à obra juntamente com a fiscalização verifica-se tubos de 

tamanhos variáveis, sabendo que o padrão da especificação da Cesan é 6,00m (útil). Considerar perda máxima de 

2% (caso ultrapasse, elaborar justificativa técnica com fotos). Fechar aplicação de acordo com o cadastro, medido in 

loco; na última medição fazer o acerto de perdas se for o caso.  

Notas: 

a) No primeiro dia útil de cada mês não serão movimentados materiais no Almoxarifado Central, em razão do 

balanço mensal no Sistema ERP/SAP. 

b) Os materiais a ser fornecido pelas contratadas deverão atender a ACT da Sabesp e/ou do Ministério das 

Cidades, bem como aprovado pela fiscalização. 

c)  Todas as requisições que derem entrada no canteiro de obras deverão ser levadas ao conhecimento do 

fiscal da obra, bem como serem anexadas à aplicação de materiais mensalmente, objetivando um melhor 

controle dos mesmos, onde deverão ser aferidas com as requisições expedidas. 

d)  O fechamento dos materiais de uma obra será baseado nos relatórios do sistema SAP levantado pelo 

técnico de controle de materiais e informado ao fiscal da obra. Caso haja divergências, deverão ser 

conferidas as guias emitidas e recebidas, conforme controle supra.  

e)  Primeira versão em 03/08/2010, pelos mesmos autores. 
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ANEXO 

RESOLUÇÃO CONTRAN Nº 293/08 

 

Berço para o transporte de tubos com diâmetro entre 0,15 e 0,40 m sob forma de peças soltas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Berço para o transporte de tubos com diâmetro superior a 0,40 m separadas por berço 
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Berço para o transporte de tubos com diâmetro superior a 0,40 m separadas por pontaletes com cunha. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Berços para o transporte de tubos com diâmetro superior a 0,40 m arrumados em forma de pirâmide 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Berços para o transporte de tubos com diâmetro superior a 0,40 m arrumados por encaixe 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


